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LEI N9 867, DE 04 DE JUNHO DE 1,984. 

Dispõe sobre alteração da Lei n9 843, de 

05 de setembro de 1983 . 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Muni c ipal -

de Campo Limpo Paulista , Estado de são Paulo , usando de suas atribuições 

legais e de acordo com o aprovado pe l a Câmara Municipal, em sessão ardi-

nâria , realizada em 25 de ma io de 1 . 984, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 19 - O artigo 17 da Lei n9 843, -

de 05 de setembro de 1983 , passa a t e r a seguinte redação: 

"Artigo 17 - A alíquota do imposto sobre 

a propriedade territorial urbana e de 1,5% (um e meio por cento) da base 

de calculo . 

Parágrafo Onico - A alíquota do imposto ' 

sobre a propriedade t erritorial urbana dos terrenos edi f i cados que não -

ultrapassem a 5 ( cinco) vezes a ãrea construída é de 0,75% (setenta e 

- cinco centésimos por cento) da base de cálculo . " 

Artigo 29 - O art i go 21 da Lei n9 843 , -

de 05 de setembro de 1983 , pass a a ter a seguinte redação : 

"Artigo 21 - Os responsáveis pelo parce

l amento do solo ficam obri gados a fornecer, ate o final de cada ano , ao 

Cadastro Fiscal Imobiliário , re l ação dos lotes que durante o ano tenham' 

sido alienados definitivamente , ou mediante compromi sso de compra e v en

da , mencionando o nome do comprador e o endereço do mesmo , o numero da -

quadra e lote, a f im de serem feitas as devidas a lt erações cadastrais ." 

Artigo 39 - O art i go 30 da Lei n9 843 , -

de 05 de setemb ro de 1983 , passa a ter a seguinte r edação: 

"Artigo 30 - O pagamento do i mpos to serã 

f e ito em 10 ( dez ) prestaçoes i guais, nos vencimentos e locais i ndicados ' 

nos avi sos de lançamento . 

§ 19 - O pagamento através da "parcela -

unica" darã direito ao desconto de 15% (quinze por cent o) sobre o total 

a nua l . 

§ 29 - O contribuinte terã 15 (quinze) -

di as a contar da data do r ecebimento da notificação para pagar a prime · 

ra parcela. 

I 
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§ 39 - O prazo para reclamação contra o 

lançamento ê de 20 (vinte) dias da data do recebimento da notificação . 

§ 49 - O Qrgão Fazendari o poderã autori

zar o pagamento do imposto , sem o acréscimo de juros de mora e multa mo

ratÕria , atê 10 (d e z) dias apÕs o vencimento da respectiva parcela . " 

Artigo 49 - O artigo 41 da Lei n9 843 , -

de 05 de setembro de 1983 , passa a ter a seguinte redação : 

" Artigo 41 - A atualização monetãria pr~ 

cessar-se- ã , mensalmente , através da multiplicação do debito fiscal pelo 

respectivo coeficiente do mês do seu vencimento , constante da Tabela Prã 

t i ca de Coeficientes de Correção Monetãria Aplicãveis a Debites para com 

a Fazenda Nac i onal." 

Artigo 59 - O paragrafo Único do artigo ' 

50 da Lei n9 843 , de 05 de setembro de 1983 , passa a ter a seguinte red~ 

-çao : 

"Paragrafo Onico - A alíquota do imposto 

sobre a propriedade predial urbana ê de 0 , 75% (setenta e cinco cent~si

mos por cento) da base de calculo ." 

Artigo 69 - O artigo 61 da Lei n9 843 , , 

de 05 de setembro de 1983 , passa a ter a seguinte redação : 

"Artigo 61 - O pagamento do imposto serã 

feito em 10 (dez) prestações iguais , nos vencimentos e l ocais indicados ' 

nos avi sos de l ançamento. 

§ 19 - O pagamento através da " parcel a -

Única" dara direito ao desconto de 15% (quinze por cento) sobre o total 

anual. 

§ 29 - O contribuin te terã 15 (quinze) -

dias a contar da data do recebimento da notificação para pagar a primei

ra parcela . 

§ 39 - O prazo para reclamação contra o 

lançamento e de 20 (vin te) dias da data do recebimento da notifi cação . 

§ 49 - O Õrgão Fazendário poderã autor i

zar o pagamento do imposto , sem o acréscimo de juros de mora e multa mo 

ratÕria , atê 10 (dez) dias apôs o vencimento da respectiva parcela ." 

Artigo 79 - O artigo 71 da Lei n9 843 , 

de 05 de setemb ro de 1983 , passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 71 - A atualização monetâria 
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processar- se-ã, mensal mente , atraves da multiplicação do debito fiscal -

pelo r espectivo coeficiente do mês do seu vencimento, constante da Tabe

la Pratica de Coefic i entes de Correção Mone tãria Aplicâveis a Debites p~ 

ra com a Fazenda Naci onal ." 

Artigo 89 - O arti go 82 da Lei n9 843 , -

de 05 de s etembro de 1983 , pas sa a ter a seguinte redação : 

"Ar t igo 82 - A b ase de câlculo do _impos

to e o preço do servi ço prestado ao qua l se aplicam as al íquotas que se 

seguem: 

LISTA DE SERVIÇOS 

1 . medices, dentistas e veterinãrios . 

2 . enfermeiros , protéticos (prÔtese -

dentâria, obstetras , ortôpticos , -

fonoaudiÕlogo·s_ e psicólogos ) •• 

3 . laboratórios de analises clínicas ' 

e eletricidade_ medica 

4. hospitais , sanatórios , ambulatô 

rios , prontos-socorros , bancos de 

sangue , casas de saúde , casas de -

recuperaçao ou repouso sob orienta 

ção medica • • • • • • 

5 . advogados ou provisionados 

6 . agentes da propriedade industrial . 

7 . agentes da propriedade art í stica -

ou literãria .•.. • 

8 . peritos e avaliadores 

9 . tradutores e interpretes 

10 . despachantes • • 

11. economis tas . 

12 . contadores , auditores, guarda-li-

vros e técnicos em contabilidade • 

13 . organização , programação , planeja-

Al Í guota sobre o 
Va l or de Referên 
e ia "V.R ." 

ANUAL 

500% 

160% 

500% 

200% 

200% 

100% 

200% 

100% 

200% 

200% 

200% 

Al í quota sobr e 
o valor do ser 
viço prestado 

MENSAL 

2% -

2% 

4% 
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mento, assessoria, process amento de 

dados, consultoria técnica, finan

ceira ou administrativa (exceto os 

serviços de assis tência técnica pre~ 

tados a terceiros e concernentes a 

ramo de indústria ou comercio expl~ 

r ados pelo prestador de serviço) .• 

14 . datilografia , estenografia , secreta 

ria e expediente 

15 . administração de bens ou negócios 

-inclusive consórcios ou fundos mu-

tuos para aquis ição de bens (não a

brangidos os serviços executados 

por instituições financeiras) .. 

16 . recr~tamento , colocação ou fornec i

men t o de mão-de-obra, inclusive por 

empregado do prestador de serviços ' 

ou por trabalhadores avulsos por 

e l e eontratados . . . . . . . . . 

17 . engenheiros , arquitetos , urbanistas 

18 . projetistas, ca l culistas , desenhis

tas técnicos 

19 . execuçao por administração , emprei

tada ou subempreitada , de constru- 

ção civil , de obras hidrãulicas e 

outras obras semelhantes , inclusive 

serviços auxiliares ou complementa

res ( exce to o fornecimento de merca 

dorias produzidas pel o prestador 

dos serviços , fora do l ocal da pre~ 

tação dos serviços , que ficam sujei:_ 

tas ao ICM) .. 

20 . demolição , conservação e reparaçao 

de edifícios (inclusive e l evadores 

neles instal ados) , estradas , pontes 

e congêneres (exceto o fornecimento 

de mercadorias produzidas pelo pre~ 

tador de serviços , fora do local da 

fls .04 

2% 

60% 4% 

3% 

2% 

300% 

150% 

100% 2% 
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prestaçao dos servi ços , que ficam -

suj eitas ao I. C. M.) •••• 

21. limpeza de imovei s 

22 . raspagem e lustração de assoalhos 

23. desinfecção e higien i zação 

24 . lustração de bens mÕveis (quando o 

servi:So fo r pres tado ao usuário fi 

na l do objeto lustrado) • 

25 . barbei ros , cabeleireiros , manicur es, 

pedi cures , tratamento de pe l e e ou

tros serviços de salões de beleza • 

26 . banhos , duchas , massagens , ginãsti-

cas e congeneres • • • • • • • • • 

27 . trans~orte e comunicações , de-natu

reza estritamen te municipal 

28 . diversões publicas : 

a) teatros , cinemas , circos , audi tÕ 

r i os, parques de diversões , " ta

xi-dancings " e congêneres 

b) exposições com cobrança de 

gressos 

c) bilhares , beliches e outros jo-

gos permitidos • 

d) bai l es , "shows", festivais , reci:_ 

tais e congêneres 

e) competições esport i vas ou de des 

treza física ou intelectual , 

com ou sem parti cipação do espe~ 

tador , inclusive as realizadas -

em auditórios de estações de rã 

dio ou de tel evisão 

f) execução de musica , individual-

mente ou por conj untos 

g) fornec imento de musi ca medi an te ' 

transmi ssão por qualquer proces-

s o • • • • • • • • • • • 

fls .OS 

100% 2% 

70% 2% 

3% 

3% 

60% 3% 

120% 3% 

4% 

80% 3% 

10% 

10% 

10% 

10% 

10% 

80% 10% 

10% 
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29. organização de f es tas , "buffet" (ex

ceto o fo rnec i mento de a l imentos e -

beb idas , que ficam s_uj ei tas ao I CM) . 

30 . agencias de tur i smo , passeios ou ex

cursoes, gui as de turismo 

31 . intermediação, inclusive cor r etagem, 

de bens mÕveis e imÕveis ( exce to os 

serviços mencionados .:Ilos itens 58 e 

59) 

32 . agenciamento e rep r esentaçao de qual:_ 

quer natureza , não incluídos no item 

anterior e nos itens 58 e 59) 

33 . analises tecn i cas 

34. organização de feiras de amos tras , -

congr ess os e congeneres • • • • . • 

35 . propaganda e publicidade , inclus i ve ' 

planejamento de campanhas ou sistemas 

de publicidade, elaboração de des e-

nhos , t extos e demais mater i ais pu-

blicitârios , divul gação de textos ,d~ 

senhos e outros materiais de pub lici:_ 

dade , por qualquer meio 

36 . armazéns gerais , armazens frigor~fi

cos e silos ; carga , descarga , arrum!: 

çao e guarda de bens, inclus ive gua.:::_ 

da-mÕveis e serviços correlatos 

37. depÕs ito de qualquer natureza (exce

to depÕsitos fe itos em bancos ou ou

tras instituições financeiras 

38 . guarda e estacionamento de ve í culos . 

39 . hospedagem em hoteis , pensões e con

gêneres (o valor da alimentação , 

quando incluído no preço da diãria -

ou mensalidade , fica sujeito ao im-

pos to sobre serviços) 

40 . lubrificação , limpeza e revisão de 

mãquinas , aparelhos e equipamentos -

fls . 06 

807. 107. 

3% 

4% 

2007. 4% 

1207. 4% 

3% 

2% 

3% 

4% 

1207. 47. 

3% 
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(quando a revisão impli car conser to 

ou subs tituição de peças , apl i ca-se 

o disposto no item 41) ..•.••• 

41 . conserto e restauraçao de quaisque r 

objetos ( exc lusive , em qua lquer ca

so , o fornecimento de peças e par-

tes de máquinas e aparelhos Cujo V~ 

lor fica sujei to ao imposto de cir

culação . de mercadoriãs ) .. 

42 . recondicionamento de motores (o va

lor das peças fornecidas pelo pres

tador do serviço fica sujeito ao 1m 

posto de circulação de mercadorias) 

43 . pintura ( exceto os servi ços relaci~ 

nados com imóveis) de objetos não -

destinados ã comerciali zação ou in

dustrialização ••••. •. . 

44 . ensino de qual quer g~au ou natureza 

45 . alfaiates , modi stas , cos tureiros, -

pres tados ao usuário_ final , quando ' 

o material, salvo de aviamento , se

ja fornecido pelo us uário 

46 . tinturar i a e lavanderia . 

47 . beneficiamento , lavagem, secagem, -

tingimento, ga l vanoplast ia , acond i

cionamento e operações s imil ares , de 

objetos não des tinados ã comerciali 

zação ou industrialização ••. •. 

48 . instalação e montagem de aparelhos , 

máquinas e equipamentos , pres t a dos ' 

ao usuârio fina l do serviço , exclu

sivamente com materia l por e le for

neci do ( excetua-se a prestação de 

serviço ao Poder Publico , a au tar-

quias , a empresas concessionari as -

de produção de energia e letri ca) . 

49 , colocação de t ape t es e cort i nas com 

material fornecido pe lo usuár io f i-

fls .07 

150% 4% 

150% 4% 

4% 

120% 4% 

120% 3% 

100% 3% 

70% 3% 

4% 

4% 
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nal do serviço . . . . . . . . . . . 
50 . estúdios fotograficos e cinematogrã

ficos inclusive revelação, ampl i ação, 

copia e reprodução , estúdios de gra

vação de " video-tapes" para a televi_ 

são , estúdi os fonograficos e de gra

vação de sons ou ruídos, inclus i ve 

dublagem e mixagem sonora 

51 . cÕpia de documentos e outros papeis , 

pl antas e des enhos, por qualquer pr~ 

cesso nao incluído no item anterior. 

52 . lo cação de bens mÕveis 

53. compos ição grafica, cli cheria, zinco 

grafia, litografia e fotolitografia . 

54 . guarda, tratamento e amestramento de 

animai s . . . . . . . . . . . . . . 
55 . florest amento e reflorestamento 

56 . pais agi smo e decoração (exceto o ma

terial fornecido para execução que -

fica sujeito ao ICM) ••• • 

-57 . recauchutagem ou r egener açao de pne~ 

maticos . . . . . . . . 
58 . agenciamento , corretagem ou interme

diação de câmbio e de seguros 

59 . agenciamento, corretagem ou interme

diação de t í tulos quais quer ( exceto' 

os servi ços executados por institui

ções financeiras, sociedades distri

buidoras de títulos e valores e so--

ciedades de corretores , regularmente 

autorizadas a funcionar) 

60 . encadernação de livros e revistas 

61 . aerofotogrametria 

62 . cobranças , inclus ive de dire itos au-

torais • • 

fls.08 

4% 

120% 4% 

130% 2% 

3% 

3% 

80% 3% 

3% 

3% 

120% 3% 

4% 

4% 

80% 3% 

2% 

90% 3% 
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63 . distribuição de filmes cinematogr~

ficos e de "vídeo-tapes " •• •••• 

64 . di stribuição e vend a de bilhetes de 

loteria • . . . . . • 

6S , empresas funerârias 

66 . taxidermis tas ••• 

fls .09 

2% 

80% 3% 

4% 

70% 3% 

Artigo 99 - O art i go 114 da Lei n9 843 , de OS 

de setembro de 1983 , passa a t e r a seguinte redação : 

"Artigo 114 - A atualização monetâria proces

sar-se-ã, mensalmente , através da multipli cação do debito fiscal pelo -

r espectivo coeficiente do mês do seu vencimento , constante da Tabela Pr_! 

tica de Coefic i entes de Correção Nonetãria Aplicáveis a Debitos par a com 

a Fazenda Nacional ," 

Artigo 10 ~- o artigo 139 da Le i n9 843 , de OS 

de setembro de 1983, passa a ter a seguinte redação : 

"Artigo 139"" - A Taxa de Licença para local iz~ 

ção e devida de acordo com a seguinte ~abela , devendo ser lançada e arr~ 

cadada apli cando-se , quando cabí veis , _as disposições das Seções I a VII, 

do Capítu lo I, do Título III , do Livro I: 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

1. INDÜSTRIA 

a) - s empregados ate . . . . . . . 
b) de 06 a 10 empregados . 
c) de 11 a 20 empregados . 
d) de 21 a so empregados . 
e) de Sl a 100 empregados . 
f) de 101 a soo empregados . 
g) de SO l a 1 . 000 empregados . 
h) de 1. 001 a 1 . 700 empregados . 
i) acima de 1 . 700 empregados . . 

2 . PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

a) ate 10 empregados . . . . . . 
b) de 11 a 20 empregados . . . . 

. . . 

. . . 

. . . 

. . . 

. . . 

. . . 

. . . 

. . . 

. . . 

. . . 

. . . 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

Alí quotas sobre o Valor 
de Referência (V.R. ) 

200% 

400% 

800% 

1. 600% 

3 . 200% 

6 . 400% 

12 . 800% 

2S . 100% 

49 . 000% 

100% 

200% 

" 
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3 . 

c) de 21 a 50 empregados 

d) de 51 a 100 empregados 

e) acima de 100 empregados 

CO~RCIO 

a) Venda de generos aliment í cios em geral 

( empÕrios , açougues , mercearias , qui- 

tandas e estabele ciment os de pequeno -

porte) 

b) Supermercados 

c) Panificadoras , restaurantes e churras-

carias • • • • 

d) Bares e l anchonetes 

e) Bancas de Jornais , Livros e Revistas • 

f) DepÕsito de Materiais para Construção . 

g) Farmãcias e Drogarias 

h) Quaisquer outros ramos de atividades -

comerciais • • • 

4 . ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS , DE CJIBDITO~ -

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS , DE SEGUROS, 

DE CAPITALIZAÇÃO E SIMILARES • , , , 

5 . HOT~IS, PENSÕES E SIMILARES • 

6 . MOT~IS , por apartamento 

7 . DIVERSÕES PÚBLICAS 

a) Boates e similares 

b) Quaisquer espetãcul os ou diversões , in 

clusive boliches , cinemas , teatros , ti 

ro ao alvo, cir cos, parques de diver--
-soes . • • 

8 . PROFISSIONAIS LIBERAIS SEM RELAÇÃO DE EM

PREGO 

a) 

b) 

c) 

Possuidores de diploma de grau superior 

Possuidores de diploma de grau medio . 
Representantes comerciais autonomos , -

empreiteiros de obras , corretores , des 

pachantes , agentes e prepos tos em ge

ral , mediadores de negÕcios , por ano • 

d) Motoris tas de Táxi 

400% 

800% 

1 . 600% 

70% 

350% 

250% 

90% 

40% 

350% 

150% 

100% 

1. 200% 

200% 

100% 

250% 

100% 

100% 

50% 

90% 

50% 
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e) Demais profi ssionai s autônomos, nao es

peciali zados (pedreiros, carpi nt e i ros ,' 

etc.) .... 

9 . ESTABELECI MENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

a) Armazêns gerais , frigorífi cos, silos, -

guarda mÕveis • • 

b) Estacionamento de Veículos 

c) Cãsas Lotêri cas • 

d) Es túdios fotográficos , cinematograficos 

e de gravaç~o • • • • 

e) Ofici nas de consertos em gera l 

f) Pos t os de serviços para veí cu l os , depÕ

sitos de inflamáveis, explos ivos e si

mi l ares • • • 

g) Tinturarias e Lavanderias . 

h) SalÕes de engraxates 

i ) Barbearias , salões de beleza e afins 

j) Estabelecimentos de banhos , duchas, ma~ 

gens , saunas , ginásticas e congêneres • 

k) Ensino de qualquer grau ou natureza •• 

1) LaboratÕrios de analises clí nicas e e le 

tricidade medica 

m) Hospitais • 

n) SanatÕr ios, ambulatÕrios, pronto-socor

r os , casas de saúde e congêneres 

10 . FEIRANTES 

I - Com ocupaçao de a tê 2 ml da via pÚbli-

ca : 

a) por ano . . . 
b) por semestre 

c) -por mes . . . . . 
II - Com - alem de ocupaçao 2 rol da via pÜbli_ 

ca , por ml excedente : 

a ) por ano 

b) por semes tre 

c) por roes 

Obser vações : 

1) Na venda de produtos alimentí cios -

em ge r al , a taxa serã cobrada com o 

20% 

300% 

120% 

120% 

90% 

80% 

300% 

50% 

20% 

70% 

100% 

100% 

200% 

1 . 200% 

250% 

80% 

55% 

12% 

15% 

9 i. 

2% 

fls . Oll 
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desconto de 50% (cinquenta por cento) . 

2) Quando a banca for instalada em mais de 

um local, o valor da taxa serã acresci do 

de 157. (quinze por cento), por local de 

fe i ra excedente. 

11. QUAISQUER OUTRAS ATIVIDADES INDUSTRI AIS, 

AGROPECUÁRIAS , COMERCIAIS E FINANCEIRAS, 

NÃO INCLUÍDAS NESTA TABELA , ASSIM COMO -

QUAISQUER ESTABELECIMENTOS DE PESSOAS FÍ 

SICAS OU JURÍDICAS, QUE , DE MODO PERMA

NENTE OU TEMPORÁRIO, PRESTEM OS SERVIÇOS 

OU EXERÇAM AS ATIVIDADES CONSTANTES DA -

LISTA DE SERVIÇOS DO ARTIGO 77 , DESTE CÕ 

DIGO , NÃO INCLUÍDOS NESTA TABELA . •• • 

fls .012 

150% 

Art i go 11 - O artigo 149 da Lei n9 843 , de 05 

de set emb r o de 1983 , passa a ter a seguint e redação : 

"Artigo 149 - A Taxa <!_e Li cença para Funciona 

men t a em Horãrio Especial e devida por ano , de acordo com a seguinte ta

bela , devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se , quando cab í veis , as 

dispos i ções das Seções I a VII , do Capítul o I , dô Título III , do Livro I • 

PERÍ ODO 

I - Domingos e Feriados . . . 

II - Das 18:00 ãs 22:00 horas 

III - Das 22 :00 as 06:00 horas 

Al í quotas sobre o Valor da Taxa 
de Fiscalização de Funcionamento 

107. 

10% 

107. 

Artigo 12 - O artigo 155 da Lei n9 843 , de 05 

de s etembro de 1983 , pass a a t e r a s eguinte redação: 

"Artigo 155 - A Taxa de Li cença Para o Exerci 

cio da Atividade de Comercio Eventua l ou Ambul ante e devida de acordo 

com a seguinte tabela , devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se , 

quando cabí veis , as di sposições das Seções I a VII, do Capí tu l o I , do TÍ 

tulo III, do Livr o I . 

" 

li 
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PRODUTOS COMERCIALIZADOS Alíquotas sob re o Valor 
de Refe r ê ncia (V. R. ) 

1. NÃO ALIMENTARES 

a) por ano . . . . . . . . . . . . . 150% 

b ) por semestre . . . . . . . . . . 90% 

c) 
.... 

25% por mes . . . . . . . . . . . . . 
-

d) por dia . . . . . . . . . . . . . 6% 

2 . ALIMENTARES 

a ) por ano . . . . . . . . . . . . . 100% 

b) por s emestre . . . . . . . . . . 70% 

c) por mes . . . . . . . . . . . . . 15% 

d) por dia . . . . . . . . . . . . . 5% 

NÃO ALIMENTARES , ORI GEM AGROPE CUÃ 
-

3 . DE 

RI A (PLANTAS , RAI ZES , SEMENTES , FLO-

RES NATURAIS , ETC . ) . 
-

a) po r ano . . . . . . . . . . . . . 100% 

b ) por semestr e . . . . . . . . . . 70% 

c) 
,... 

15% por mes . . . . . . . . . . . . . 
d) por dia . . . . . . . . . . . . . 5% 

4 . ARTIGOS DE FESTAS 

30 dias : a) - urb ana 100% por na are a . . . 
b) - rural 40% na are a . . . 

Observação : - Quando se tra t a r de - . eventua l exercido l ogra-comer cio em 

dou r o J?Úb li co , a alíquota s erã cob r ada com um acrés cimo ' 

de 40% (quar enta por cento) . 

Ar tigo 13 - O artigo 161 da Le i n9 843 , de 05 

de se t emb ro de 1983 , pas s a a t er a seguinte red ação : 

"Ar t i go 161 - A Taxa de Li cença para Execução 

de Obras Pa r t i cu l ar es e devida de acor do com a segui n te t ab e la , devendo 

ser l anç ada e arrecadada aplicando-s e , qua ndo cab í vei s , as dispos ições -

das Seçõ es I a VII , do Capí t ulo I , do Título I II , do Livr o I. 

'--

-

-

-

li 
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OBRAS Alíquotas sobre o Valor 
de Referência (V.R.) 

Construção Ampliação Ref-orma 

1. a) Edif í c io de uso r esidencial, pa-

ra habitação unifamiliar , e res-

pectiva construçao complementar. 

Por m2 de - coberta: are a 

Atê 70 m2 . . -. . . . . . . . . 0,40% 0 , 30% o ,20% 

De 71 m2 atê 150 m2 . . . . . . 0,60% 0 , 50% 0,40% 

De 151 m2 ate 250 m2 . . . . . o ,80% 0 , 70% 0,60% 

Acima de 250 m2 . . . . . . . . 1, 30% 1,20% 1,10% 
-

b) Edifício para fins industriais e 

respectiva construçao complemen-

tar . 

Por m2 de 
... 

coberta : are.a - -

Atê 1.000 2 - 1,10% 1, 00% o:9o% m • . . . . . . . . 
Acima de 1.000 m2 . . . . . . . 1,30% 1, 20% 1 , 10% 

-

c) Edifí c io para- outros fins , de = ou 

uso misto, com a r es pectiva 
-

cons -

--truçao comple!Jlentar . -

• Por m2 de - coberta: are a -

Atê 150 m2 . . . . . . . . . . o, 70% 0,60% o, 50% 

De 151 m2 atê 250 m2 . . . . . 1 , 10% 0,90% o, 80% 

De 251 m2 atê 500 m2 . . . . . 1,30% 1, 10% 1,00% 

Acima de 500 m2 . . . . . . . . 1,40% 1, 20% 1, 10% 

2 . Reparos em reves time~tos , esquadri-

as , aberturas , pequenos reparos di -
ve r s os , sem interferência na es tru-

tura, por m2 . . . . . . . . . . . 1, 30% 

3 . a) Fossa , poço. to l do , marquise ou 

outra pequena cobertura mÕvel. 

Por unidade . . . . . . . . . . 5,00% 

b) Execução, colo cação 
..., 

ou r emoçao -
de bomba de gasolina, chaminé ou 

reservatÕrio , ent errado ou e l eva -
do, - residencial . para uso nao 

Por unidade . . . . . . . . . . 50,00% 
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c ) Corte de gui a . Po r uni dade 

d) Rebai xamento de gu i a . 

Po r metro l inear 

e) Demolição . 

Por m2 de ãrea a ser demoli da 

f ) Tapumes e andaimes . 

Por me~ro linear • • 

g) Substituição ou correção de docu-

ment o ou de responsabilidade em 

processo . 

Por folha de desenho ou por l auda . 

h) Servi ços não especificados . 

Por unidade 

4 . a ) Loteamentos de ãreas , excetuando-

se as destinadas a logradouros pu

blicos , vie l as e sistemas de recre 

i o : Por m2 .•• •• • 

b) Di visão de ãreas vo l tadas para l o

gradouros públicos ofi c iais . 

Por m2 • • • • 

c) Desmembramento de ârea de porção -

maior . 

Por m2 de ãrea desmembrada 

d) Remanejamento de lotes , em l otea- 

men tos Jª aprovados . 

Por m2 de ãrea remanejada 

5 . Diversas : 

a) Alvarâ de licença , expedido 

b) Alvarã para loteamento .•• 

c) Alvarâ para divisão , desmembramento 

ou remanejarr.ento de l otes 

d) Vis to ria • • • • 

e) Alinhamento e Nivelamento . 

Por met ro linear • • • • • 

f) Concessão de habite- se . 

fls .015 

5 , 00% 

5 , 00% 

0 , 40% 

5 , 00% 

10 , 00% 

10 , 00% 

0 , 06% 

0 , 06% 

0 , 09% 

0,06% 

15 , 00% 

200 , 00% 

150 , 00% 

15 , 00% 

5 , 00% 
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6. 

7 . 

Por unidade: Residencial • 

Comercial • 

Industrial 

g) Numeração de predios , alem do pre

ço da placa . 

Por unidade 

Obras no c emitêrio: 

a) Cons t rução de t;;mulos de luxo 

b) Construção de túmu l os comuns . 
c) Construção de canteiros , gavetas e 

pequenas reformas 

Quaisquer outras obras - especific~ nao 

das nesta tabela : 

Por metro linear 

Por me tro quadrado . . . . . -. 

20,00% 

100 ,00% 

200 ,00% 

10 '00% 

30 ,00% 

10 '00% 

4,00% 

5,00% 

1,00% 

fls .016 

Arti go_ l4 - O artigo 173 da Le i n9 843 , de 05 

de setembro de 1983, pass a a ter a seguinte redação: 

"Arti g_o 173 - A Taxa de Licença para publici

dade ê devida de acordo com a seguinte tabela , devendo ser lançada e ar

recadada aplicando-se , quando cabí veis , as disposições das Seções I a 

VII, do Capítulo I, do Título III, do Livro I. 

ESP~CIE DE PUBLICIDADE Alíquotas sobre o Valor 
de Referência (V.R.) 

1. Pub li cidade relativa a atividade e-

xercida no l ocal, afixada na parte -

externa ou i nterna de es t abe l ecimen

tos industriais , comer ciais, agrope

cuários , de prestação de serv i ços e 

outros - qualquer espécie, 

Por unidade . . . . . . . . . . . . 
2 . Publicidade de terceiros , afixada na 

parte externa ou interna de estabel~ 

cimentos industriais, comerciais, a

gropecuãrios, de prestação de servi

ços e ou tros - qualquer espécie, ou 

quantidade , por interessado na pub li:_ 

40% 
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cidade • • • 

3 . Publicidade : 

3 . 1 - no interior de veí culos de 

uso público não destinad0s ã 
publicidade como ramo de ne

gÕcio - qualque r espécie , ou 

quantidad~, por anunciante , • 

3. 2 - em veí culos des tijiados a qua.!_ 

quer modal idade de publicid~ 

de , sonora ou escrita , na 

parte externa - qualquer es

pécie , ou quantidade , 

Por anunciante • • • 

3 . 3 - em cinemas , teatros , circos , 

boates e simil ares , por meio 

de proj eção de fi l mes ou ou

tros dispositivos - qualquer 

quantidade , 

Por anunciante 

3 . 4 - em vitrines , "st.~mds ", ves ti 

bulos e outr~s dependências ' 

de estabel ecimentos comerc i 

a is, i ndustriais, agropecuã

rios , de prestação de s ervi

ços e outros , para a divulg~ 

ção de produtos ou serviços ' 

estranhos ao ramo de ativida 

de do contribuinte - qualquer 

espéci e , ou quantidade , 

Por anunc i ant e • 

4 . Publicidade em placas , painéis , 

cartazes , l etreiros , tabu l e tas , 

faixas e s i milares , colocados em -

terrenos , t apumes , platib andas , a_:: 

daimes , muros , t e l hados , paredes , 

terraços , j ardins , cadeiras , ban- 

cos , toldos , mesas , campos de espoE_ 

tes , c l ubes , associações , qualquer 

que seja o sistema de co l ocação , -

fls .017 

50% 

50% 

100% 

60% 

50% 
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desde que v i s í ve i s de qua i s que r vias 

ou l ogradouros públ i cos , i nc l us i ve -

as rodovias, estradas e caminhos mu

nicipai s , estaduais ou federais , por 

unidade , por anunc i ante: 

At e 1 m2 

De 1 m2 a 2 m2 

De 2 m2 a 4 ni2 • 

De 4 m2 a 6 m2 • • 

Acima de 6 m2 , por m2 exceden te 

5 . Publ i cidade por me i o de proj eção de 

6 . 

7 . 

filmes ou disposi tivos simi l ares , em 

vias ou logradouros púb l i cos - qual

quer quant i dade , por anuncian te 

Cartazes , para afixação , 

Por milhei ro ou fração . . . . . 
Programas , para afixação , 

Por milhe i ro ou fração . . . . . . . 
Anúncios escri tos (vo l antes entregues 

- domicílio) . em maos a 

Por milheiro ou fração . . . . . . . 
Publicidade por meio de al to-falantes , 

Por dia . . . . . . . . 

20% 

40% 

60% 

90% 

8% 

30% 

10% 

5% 

3% 

20% 

fls .018 

Artigo 15 - O artigo 207 da Le i n9 843 , de 05 

de setembro de 1983 , passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 20 7 - A Taxa de Exped i ente e Emol umen 

tos e devida de acordo com a seguinte tabela , devendo ser l anç ada e arre 

cada aplicando-se , quando cab í veis , as dispos ições das Seções I a VI, do 

Capítulo II , do Títul o I II, do Livro I. 

TIPO DE 

1. PROTOCOLO : 

Petições , 

memoriais 

toridades 

DOCUMENTO PROTOCOLADO 
OU DESPACHO 

requerimentos , recurso 

dirigidos aos -orgaos ou 

municipais : 

ou 

au 

Alíquotas sobre o Valor 
de Referência (V .R .) 

tJ 
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a) por lauda, ate 33 linhas • • . . . 

b) sobre o que exceder, ou por lauda ' 

ou fração 

c) cada documento anexado, por folha. 

2. ATESTADOS: 

por l auda ou fr ação 

3. CERTIDÕES : 

a) por l auda ou fração 

b) busca, por ano, alem da taxa da 

alínea "a" 

c) de quitação 

4 . GUIAS E DOCUMENTOS: 

a) guias , avisos-recibos e outros •. 

b) 2a via de guias, avisos-recibos e 

outros 

c) 2ª v ia de carnês do IPTU e Taxa de 

Pavimentação . . 

d) exemplar do C.T.M. 

5. TERMOS : 

r egistros de qualquer na tureza , lavra 

dos em livros, ou fi ch as municipais ,' 

por página ou fração 

6. TRANSFERÊNCIA: 

a) de contrato de qualquer na tureza, ' 

al em do termo r es pectivo 

b) de nome, local, firma ou ramo de 
- . negocio . . • . . . . . 

7. BAIXA: 

de qualquer natureza , em lançamento -

ou regis tro 

8. CÕPIA: 

a) em papel xerox, por unid ade 

b) cópia heliográfi ca , por m2 . 

9 . INSCRIÇÃO : 

em concursos púb li cos , no ato da ins

crição (não restituível) 

6% 

2% 

1% 

6% 

6% 

6% 

6% 

1% 

2% 

4% 

50% 

2% 

50% 

40% 

3% 

0,4% 

12% 

10% 

fls .019 

,, 
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Artigo 16 - O artigo 210 da Lei n9 843 , de 05 

de se t embro de 1983 , passa a ter a segu i nte redação : 

"Artigo 210 - A Taxa de Serviços de Cemitério 

é devida de acordo com a seguinte tabela , devendo s e r lançada e arrecada

da apli cando-se , quando cabí veis , as dispos i ções das Seções I a VI , do -

Capítulo II, do Tí tulo III, do Livro I. 

-
SERVIÇOS PRESTADOS NO CEMITE:RIO Alíquotas sobre o Valor 

de Referência (V . R. ) 

1. INUMAÇÃO EM SEPULTURA RASA : 

a) de adulto, por cinco anos . . . . . . 8% 

b) de infante , por tres anos . . . . . . 8% 

2 . INUMAÇÃO EM CARNEIRO : 
- -

a) de adulto, por cinco anos . . . . . . 12% -

b) de infante, por tres anos . . . . . . 8% 

3. EXUMAÇÃO . . . . . . . . . . . . . 12% -

4. CRUZES E PLACAS . . . . . . . . . . 5% 

5 . VELÕRIO , por hora . . . . . . . . . . 2% -

6 . UTILIZAÇÃO DE NICHOS , por ano . . . . . 5% 

7. CONCESSÃO DE SEPULTURAS , por 15 anos : 

a) no a to da -concessao . . . . . . 150% 

b) - da - 5 20% renovaçao concessao , por anos . 
8. DIVERSOS: 

a) aber tura de sepultura, carneiro, j azi_ 

go ou mausoléu para nova -inumaçao . . 30% 

b) entr ada de ossada no cemitério . . . 10% 

c) -remoçao de ossada do interior do cerni -
tér io . . . . . . . . . . . 10% 

Artigo 17 - O art i go 213 da Lei n9 843, de 05 

de setembro de 1983 , passa a t e r a segui nte redação: 

"Arti go 213 - A Taxa de Apreensão e Depósito ' 

é dev ida de acordo com a seguinte tabela , devendo ser lançada e 

da aplicando-se , quando cab í veis , as disposições das Seções I a VI, do~ 

" 



• 

Pref~itura Municipal de Campo Limpo Paulista 
fls .021 . 

· capítul o II , do Título III, do Livro I . 

Al í quotas sobre o Val or 
B E N s de Referência ( V.R. ) 

-Pela apreensao Pelo d e pós i to por 
dia ou fração 

1 - Veículo, por unidade . . . . . . 50% 10% - -
-

2 - Animal cavalar, muar ou bovino , -

por cabeça . . . . . . . 25% 10% 

3 - Anima l caprino, suí no ou canino, -
-

por cabeç a . . . . . . . . . 25% - 10% 

4 - Me rcadorias ou objetos de qualque r 

natureza ou - . especie, por quilo . . 0,5% 0,05% 

Artigo 18 - As Taxas de Iluminação Públ i ca ; -

Limpeza e Cons ervação de Vi as e Logradouros Públicos;- e Remoção de Lixo' 

ser ão lançadas j untamente com o I mpos to Predial e Territorial Urbano . 

-
§ 19 - O pagamento dess as t axas será f eito em 

10 (dez) prestaçoes i guais , nos vencimentos e locais indicados nos avisos 

de lançamento . 

§ 29 - O pagament o a través da "parcela Única" 

dará direito ao desconto de 15% (quinze por c ento) sobre o t otal anual . 

§ 39 - O cont r ibuinte terá 15 (quinze) dias a 

contar da data do r ecebimento da notifi cação para pagar a pr i me i ra pare~ 

la. 

§ 49 - O pra zo p a ra r ec l amação contra o l anç~ 

men to e de 20 (vinte) dias da da ta do recebimento da notificação . 

§ 59 - O Õrgão Fazendário poderá autorizar o 

pagamento dessas taxas, sem o 

ria, atê 10 (d ez) dias apos o v enc i mento da 

Artigo 19 - Es ta 

da sua pub l i cação, r evogadas as d i sposições 

moratõ-

li 
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LEI N9 867 , de 04 de junho de 1,984. 

Publicada no Departamento de Administração de~ 

ta Prefei t ura Municipa l , aos quatro dias do mês de junho do ano de mil 

novecentos e oitenta e quatro . 

Al:-Àrc3;f 
~TO 

retor 


